
Secretaria Geral Parlamentar
Secretaria de Documentação

Equipe de Documentação do Legislativo

PARECER CONJUNTO Nº 789/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AO PROJETO DE LEI Nº 442/2021.

Trata-se de projeto de lei  de autoria da nobre Vereadora Silvia da Bancada Feminista,
que Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o Dia da Juventude Negra e
Periférica, a ser realizado anualmente no dia 1º de dezembro e dá outras providências.

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Carta Magna permite que o Município edite leis
sempre que a questão social envolva algum interesse local, como é o caso em comento.

Assim, a matéria não encontra óbices legais, estando amparada no art. 13, inciso I, e
art. 37, caput, ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo.

Por se tratar  de matéria sujeita  ao quorum de maioria  simples para deliberação, é
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.

Ante  o  exposto,  na  forma  do  Substitutivo  que  segue  apresentado  para  adequar  o
projeto  à  técnica  legislativa  prevista  na  Lei  Complementar  nº  95/98,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, redação, a alteração e consolidação das leis a Comissão de Constituição, Justiça e
Legislação Participativa é pela LEGALIDADE na forma do Substitutivo abaixo.

Quanto ao mérito, a Comissão pertinente entende ser inegável o interesse público da
proposta, razão pela qual se manifesta FAVORAVELMENTE na forma do substitutivo

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a
opor, FAVORÁVEL, portanto, o parecer na forma do substitutivo.

SUBSTITUTIVO Nº           DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI Nº 442/2021.

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o Dia da Juventude Negra e
Periférica, a ser realizado anualmente, no dia 1º de dezembro e dá outras providências

Art. 1º Fica acrescida alínea ao inciso CCLXXXIV do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de
julho de 2007, com a seguinte redação:

Art. 72..................................................................................................

CCLXXXIV

..............................................................

o Dia da Juventude Negra e Periférica.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação
orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 3º.  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias, a contar de sua publicação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Comissões Reunidas, em 16 de julho 2021.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT)

Ver. CARLOS BEZERRA JR. (PSDB)

Ver. FARIA DE SÁ (PP)

Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC)

Ver. RUBINHO NUNES (PSL)

Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS) - contrário

Ver. THAMMY MIRANDA (PL)

Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

Ver. ELI CORRÊA (DEM)

Ver. SANDRA SANTANA (PSDB)

Ver. SONAIRA FERNANDES (REPUBLICANOS)

Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO)

Ver. CELSO GIANNAZI (PSOL)

Ver. ELISEU GABRIEL (PSB)

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. FERNANDO HOLIDAY (NOVO)

Ver. ISAC FELIX (PL)

Ver. JAIR TATTO (PT)

Ver. JANAÍNA LIMA (NOVO)

Ver. DELEGADO PALUMBO (MDB)

Ver. DR SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE)

Ver. ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO (PSOL)

Ver. MARCELO MESSIAS (MDB)

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/07/2021, p. 86

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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